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PORTARIA N° 018/2.004

SESTÍLIO SEGUNDO FRISON, PRESIDENTE DA ^ÂMA^
municipal de primavera do LESTE, ESTADO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Artigo r - Ficam os Senhores Vereadores Henrique Alexandre
Gaito, Angelin dos Santos Baraldi, e o
It—o^rltiiatrdrberpa^Ioniai do Legislativo Municipai,
existentes até 31 de dezembro de 2.004.

Artigo 2» - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrano.

Registra-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Primavera do Leste, 15 de dezembro de 2.003.
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UQ SEGUNDO FRISON
Presidente


